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Ofício nº 07/2018 – FUNESPAR                                   Paranaguá, 10 de maio de 2018. 

 

Ref. à solicitação do protocolado no 14.678.558-1 que pleiteia a Renovação do Termo de 
Cooperação entre a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR e a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá e a 
Universidade Estadual do Paraná – FUNESPAR.  

 

Ilustríssimo Senhor Procurador, 

 

 A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE 

FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ E DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - 

FUNESPAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia 

administrativa e financeira, inscrita no CNPJ sob nº 16.873.001/0001-80, através de sua Vice-

Diretora Presidente, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 26º do 

Capítulo III de seu Estatuto, vem por meio do presente ofício, solicitar parecer jurídico a 

aprovação ad-referendum do Termo de Cooperação no XX/2018,  a ser firmado entre a 

Universidade Estadual do Paraná -UNESPAR e a FUNESPAR, nos motivos a discorrer: 

2. Considerando o Protocolado no 14.678.558-1, de 21 de junho de 2017, em que se pedia 

renovação do Termo de Cooperação no 01/2013 firmado entre a antiga Faculdade Estadual de 

Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá - FAFIPAR/UNESPAR e a Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá e da 

Universidade Estadual Do Paraná – FUNESPAR, cujo objeto era o de regular a ação conjunta da 

FUNESPAR e da FAFIPAR/UNESPAR, na execução dos programas de trabalho, projetos ou 

evento de interesse recíproco, bem como a participação do corpo docente e discente; 

 

Ilmo. Procurador Jurídico, 
Paulo Sergio Gonçalves, 
Procuradoria Jurídica - PROJUR, 
Universidade Estadual do Paraná 
Rua Pernambuco, 858, Centro, 87701-010  
Paranavaí - PR  
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3. Considerando os motivos para a renovação, já expostos no Protocolado no 14.678.558-

1, de 21 de junho de 2016; 

4. Considerando o término da vigência do referido Termo de Cooperação ocorrido em 02 

de maio de 2018;  

5. Considerando a existência de convênios ainda em fase de execução, assinados entre a 

UNESPAR, a FUNESPAR e demais partícipes, como o convênio com a Companhia de 

Saneamento do Estado do Paraná – SANEPAR e o convênio com a Administração de Portos de 

Paranaguá e Antonina – APPA, cujas vigências ultrapassavam o previsto no Termo de 

Cooperação no 01/2013 firmado com a antiga FAFIPAR; 

6. Considerando o Convênio que está sendo firmado com o do Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), tendo como partícipes a UNESPAR, a Casa Militar e a 

FUNESPAR; 

7. Solicitamos, com urgência, parecer desta Procuradoria Jurídica e aprovação ad-

referendum do Magnífico Reitor, com posterior encaminhamento ao Conselho de 

Planejamento, Administração e Finanças – CAD, e ainda; 

8. Encaminhamos a minuta do Termo de Cooperação no XX/2018 entre a UNESPAR e a 

FUNESPAR (fls. 65 à 67), bem como encaminhamos os documentos complementares ao 

protocolado no 14.678.558-1 (fls. 134 à 175), essenciais para instrução do processo, sendo eles: 

II-Estatuto aprovado pelo Ministério Público (constante no Processo 14.678.558-1) (fls.143 à 

157); III- nova Ata e anexos comprovando que a pessoa que assinará o convênio detém 

competência para este fim específico (fls. 68 à 73); IV- Resolução 001/2017 da Diretoria da 

FUNESPAR delegando poderes de representação à Vice-Diretora (fl. 74); V- Documento de 

Aprovação do Estatuto pelo Ministério Público (constante no Processo 14.678.558-1 - fl.158) ; 

VI- Novo recibo de entrega de prestação de contas anual ao Ministério Público e Carta de 

Representação e Prestação de Contas ao Ministério Público de 2013 à 2016 (fls. 75 à 87); VII- 

Aprovação da Prestação de Contas dos anos-bases de 2013 à 2015 com seus respectivos 

Relatórios de Auditoria (fls. 88 à 110); VIII-Relatório de Informações Digitadas para conferência 

do Ministério Público, incluindo Estatuto, Demonstrativo de ativo/passivo/despesas/superávit 

ou déficit/fluxo de caixa/Plano de Contas/Relatório de Atividades do último ano-base (2016) 
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(fls. 111 à 133 e das fls. 176 à 220); IX- Aprovação da Prestação de Contas do ano-base de 2016 

com seu respectivo Relatório de Auditoria (fls. 221 à 230); X- Certidão Liberatória do Tribunal 

de Contas do Paraná (fls. 231); XI-Certidões Negativas de Débitos relativos aos Tributos e à 

Dívida Ativa Estadual e da União, Certificado de regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (fls. 232 à 235). 

 

Sem mais para o momento, despedimo-nos, reiterando os votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Profa. Dra. Danyelle Stringari, 
Vice-Diretora Presidente. 
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Procuradoria Jurídica 

 

1 
 PARECER N. 050/2018-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo 15.201.989-0 

EMENTA: Termo de Cooperação – 
Aditivo. 

Objeto: Termo de Cooperação entre a 
Fundação de Apoio a Universidade 
Estadual do Paraná – FUNESPAR e a 
Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR. 

Unidade/interessado: FUNESPAR – 
Paranaguá e UNESPAR. 

Protocolos Relacionados nº 
14.173.208-0, nº 13.717.383-2; nº 
13.871.194-3;e nº 14.678.558-1. 

1- Escorço 

Trata-se de solicitação de parecer relacionado à renovação do Termo de 

Cooperação entre a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR e a 

Fundação de Apoio a Universidade Estadual do Paraná – FUNESPAR, de 

Paranaguá. 

Foram colacionados ao processo os seguintes documentos: 

Fl. 01 – Abertura do Protocolo; 

Fls. 02 a 61 – Segundo informações, foram canceladas pelo interessado, 

decorrente de erro no sistema. 

Fls. 62 a 64 – Ofício 07/2018-FUNESPAR, de 10 de maio de 2017(8), com 

escorreito histórico sobre a solicitação do parecer, no qual doravante se 

espelha para o relatório que segue. 

Destarte, carreado ao processo estão: a minuta do Termo de Cooperação no 

XX/2018 entre a UNESPAR e a FUNESPAR (fls. 65 à 67). Seguem Ofício 

24/2017 referente ao requerimento de Registro da Ata e Ata de Eleição e 
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Posse da Diretoria (fls. 68 a 72), com a relação qualificada da Diretoria da 

Fundação (fls. 73). Segue a Resolução de delegação de poderes à Vice 

Presidente Professora Danielle Stringari  - Presidente em exercício (fls. 74). 

Encaminhamento ao Ministério Público das prestações de contas 2013 a 2016, 

protocoladas e assinadas pela Vice Presidente em exercício e pelo contador 

Fernando Elias Pereira (fls. 75 a 87). Aprovação, pelo Ministério Público, das 

contas encaminhadas (fls. 88 a 133). 

Seguem os documentos junto ao protocolado nº 14.678.558-1 (fls. 134 à 175), 

essenciais para instrução do processo, segundo o Ofício de encaminhamento, 

sendo eles: 

II-Estatuto aprovado pelo Ministério Público (constante no Processo 

14.678.558-1) (fls.143 à 157); 

III- nova Ata e anexos comprovando que a pessoa que assinará o convênio 

detém competência para este fim específico (fls. 68 à 73); 

IV- Resolução 001/2017 da Diretoria da FUNESPAR delegando poderes de 

representação à Vice-Diretora (fl. 74); 

V- Documento de Aprovação do Estatuto pelo Ministério Público (constante no 

Processo 14.678.558-1 - fl.158) ; 

VI- Novo recibo de entrega de prestação de contas anual ao Ministério Público 

e Carta de Representação e Prestação de Contas ao Ministério Público de 

2013 à 2016 (fls. 75 à 87); 

VII- Aprovação da Prestação de Contas dos anos-bases de 2013 à 2015 com 

seus respectivos Relatórios de Auditoria (fls. 88 à 110); 

VIII-Relatório de Informações Digitadas para conferência do Ministério Público, 

incluindo Estatuto, Demonstrativo de ativo/passivo/despesas/superávit ou 
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déficit/fluxo de caixa/Plano de Contas/Relatório de Atividades do último ano-

base (2016) (fls. 111 à 133 e das fls. 176 à 220); 

IX- Aprovação da Prestação de Contas do ano-base de 2016 com seu 

respectivo Relatório de Auditoria (fls. 221 à 230); 

X- Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Paraná (fls. 231); 

XI-Certidões Negativas de Débitos relativos aos Tributos e à Dívida Ativa 

Estadual e da União, Certificado de regularidade do FGTS – CRF e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (fls. 232 à 235). 

 

2- Minuta do Termo de Cooperação (fls. 65 a 67) 

Trata-se, a FUNESPAR, de uma entidade sem fins lucrativos. Conforme minuta 

do Termo de Cooperação reunirá esforços, juntamente com a UNESPAR com 

o seguinte objetivo/objeto: 

 

Em que pese o objeto acima delineado, a execução de cada projeto será feito 

por convênios específicos, definidos nos respectivos Planos de Trabalho. 

No entanto, consta como obrigações da UNESPAR: 
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A minuta de Acordo de Cooperação estabelece um prazo de vigência de 05 

(cinco) anos (Cláusula Quarta – fls. 66). 

Como foro eleito, ficou estabelecido o seguinte: 

 

A princípio, o termo obedece aos preceitos legais, pelo que seguem alguns 

apontamentos na legislação sobre o assunto. 

 

3- Da Legislação 

 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, 

dispõe: 

Art. 4º. Para os fins desta lei considera-se: 
[...] 
XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades 
da Administração Pública entre si ou com particulares, 
em que haja um acordo de vontades para a formação 
de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada; 
XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento 
congênere firmado por entidades públicas entre si ou 
com particulares, para a consecução de objetivos 
comuns, sem remuneração ou cobrança de taxas 
entre os partícipes; (Destaque nosso). 

242

Inserido ao protocolo 15.201.989-0 por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2018 18:29. Assinado digitalmente por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2018 18:30.
Para mais informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 758c6294885aa83bbce73513d97f04c0



 
Procuradoria Jurídica 

 

5 
 

[...] 

Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste 
pelo Estado do Paraná e demais entidades da 
Administração depende de prévia aprovação do 
competente plano de trabalho proposto pela 
organização interessada [...] (Grifo nosso). 

Desse modo, o presente Acordo de Cooperação deve ser implementado em 

conformidade com Lei 8.666/93 e a Lei do Estado do Paraná 15.608/2007. 

Portanto, para sua celebração, o processo deve ser instruído pelos 

documentos elencados nos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007, que 

estabelece as normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios 

no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, que estabelece os documentos 

que deverão instruir o convênio (acordo), verbis: 

Art. 136. Os processos destinados à celebração de 
convênio deverão ser instruídos com os seguintes 
documentos: 
I - ato constitutivo da entidade convenente; 
II - comprovação de que a pessoa que assinará o 
convênio detém competência para este fim 
específico; 
III - prova de regularidade do convenente para com 
as Fazendas Públicas; 
IV - prova de regularidade do convenente para com 
a Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
(CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS); 
V - plano de trabalho detalhado, com a clara 
identificação das ações a serem implementadas e da 
quantificação de todos os elementos; 
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela 
autoridade competente; 
VII - informação das metas a serem atingidas com o 
convênio; 
VIII - justificativa da relação entre custos e 
resultados, inclusive para aquilatação da equação 
custo/benefício do desembolso a ser realizado pela 
Administração em decorrência do convênio; 
IX - especificação das etapas ou fases de execução, 
estabelecendo os prazos de início e conclusão de 
cada etapa ou fase programada; 
X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
XII - correspondente cronograma de desembolso; 
XIII - indicação das fontes de recurso e dotação 
orçamentária que assegurarão a integral execução 
do convênio; 
XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

243

Inserido ao protocolo 15.201.989-0 por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2018 18:29. Assinado digitalmente por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2018 18:30.
Para mais informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 758c6294885aa83bbce73513d97f04c0



 
Procuradoria Jurídica 

 

6 
 

subsequentes; 
XV - declaração do ordenador de que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
XVI - declaração do ordenador de despesa de que 
existe disponibilidade de caixa para pagamento das 
despesas decorrentes de convênio a ser celebrado 
nos dois últimos quadrimestres do mandato. 

 
Outrossim, observe-se que a minuta contida no processo deve apresentar, 

além dos itens elencados no art. 136 da Lei 15.608/2007, também os 

documentos dispostos no artigo 137, em que: 

Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao 
disposto no artigo anterior, devendo, ainda, 
contemplar: 
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de 
forma precisa e definida; 
II - especificação das ações, item por item, do plano 
de trabalho, principalmente as que competirem à 
entidade privada desenvolver; 
III - previsão de prestações de contas parciais dos 
recursos repassados de forma parcelada, 
correspondentes e consentâneos com o respectivo 
plano e cronograma de desembolso, sob pena de 
obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes; 
IV - indicação do agente público que, por parte da 
Administração, fará o acompanhamento e a 
fiscalização do convênio e dos recursos repassados, 
bem como a forma do acompanhamento, por meio de 
relatórios, inspeções, visitas e atestação da 
satisfatória realização do objeto do convênio; 
V - previsão de que o valor do convênio não poderá 
ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto 
capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e 
aprovação prévia pela Administração de projeto 
adicional detalhado e de comprovação da fiel 
execução das etapas anteriores e com a devida 
prestação de contas, sendo sempre formalizado por 
aditivo; 
VI - previsão da necessidade de abertura de conta 
específica para aplicação dos recursos repassados. 

 
Nesse ínterim, orientam-se os processos dessa natureza pela Resolução 

11/2015-CEPE/UNESPAR que por sua vez revogou a Resolução 006/2014-

CEPE/UNESPAR, bem como pelo Manual de Prestação de Contas de 

Convênios de Cooperação Técnica e Financeira1¹, cujo objetivo é o de auxiliar 

                                                 
¹ Disponível em: <http://www.planejamento.mppr.mp.br/arquivos/File/convenios/Manual_Convenios_AcordoCooperacaoTecnica.pdf >. Acesso 

em: 07 de Jun. 2016. 
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e orientar os Conveniados/Tomadores quanto à distribuição, liberação, 

execução e prestação de contas de recursos repassados pela Secretaria de 

Estado da Educação do Paraná-SEED, por meio de Convênio de Cooperação 

Técnica e Financeira entre as partes, onde destaca os documentos 

necessários para celebração de Convênios de Cooperação Técnica: 

1.1 Ofício: contendo justificativa para firmamento de 
convênio;  
1.2 Estatuto do órgão (Ato constitutivo da Entidade 
Convenente),  
1.3 Ata (Documentos): comprovação de que a 
pessoa que assinará o convênio detém competência 
para este fim específico.  
1.4 Certidões:  
a) Certidão Negativa de Débitos (CND) – Seguridade 
Social INSS;  
b) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) – 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (CND) – 
Secretaria de Estado da Fazenda/SEFA;  
d) Certidão Liberatória – Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) – Tribunal Superior do Trabalho;  
f) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,  
g) Certidão Negativa Municipal.  
1.5 Declarações (se convênio financeiro for com 
Entidade Especial):  
a) Declaração de existência de Sistema de 
Contabilidade, sob a responsabilidade de ser um 
profissional habilitado na Entidade Tomadora 
(Decreto nº 6191/12 de 15 de outubro de 2012) – 
Modelo SEED;  
b) Declaração da Tomadora de que manterá em 
ordem, boa guarda e conservação dos documentos 
referentes aos pagamentos efetuados, e que ficarão 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (Decreto nº 6191/12 de 15 de outubro de 
2012) – Modelo SEED;  
1.6 Minuta do Termo de Convênio: Modelo SEED – 
elaborado pela concedente/SEED;  
1.7 Plano de Trabalho: Modelo SEED;  
1.8 Plano de Aplicação (se convênio financeiro);  
1.9 Abertura de conta corrente em banco oficial: 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal,  
1.10 Preenchimento do Anexo I deste manual.  
Obs.: Para os Convênios com as Entidades 
Especiais, estas deverão consultar também a 
Resolução 7863/2012 SEED (link para acesso: 
www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listaratosano.do
?action=exibir&codato=84869&codtipoato=13&tipovi
sualizacao=original) e a Instrução 066/2013 
DEEIN/SUED/SEED (link para acesso: 
www.educacao.pr.gov.br/arquivos/File/instrucoes/Ins
trucao0062013seeddeein.pdf). 
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Feitas tais observações contidas na legislação vigente, vale analisar os 

requisitos que podem caracterizar uma entidade como uma Fundação ou um 

Instituto como de Apoio à UNESPAR. Em especial considerando que algumas 

entidades preexistem ao credenciamento da UNESPAR, em dezembro de 

2013. 

 

4- Do Termo de Cooperação e da denominação da Fundação de Apoio à 

UNESPAR 

O credenciamento e autonomia da UNESPAR consolidaram-se com o Decreto 

nº 9.538, publicado em 05 de dezembro de 2013, no Diário Oficial do Estado do 

Paraná, com autorização para o pleno funcionamento da Instituição nos termos 

do seu Estatuto, com a legitimação de órgãos e competências, em uma 

estrutura institucional própria e única: extinguiu-se, assim, a estrutura “isolada” 

das faculdades - conhecidas pelas siglas: EMBAP; FAP; FECILCAM; FECEA; 

FAFIPA; FAFIPAR; e FAFIUV - até então existentes em várias regiões do 

Estado do Paraná. 

Todos os atos válidos praticados pelas Autarquias, antes do credenciamento 

possuem inquestionável e plena continuidade com a UNESPAR, nos termos da 

Lei 13.283, de 25 de outubro de 2001 e suas ulteriores modificações, pelo que 

vale destacar da Lei, verbis: 

Art. 2º. A receita, patrimônio e dotações 
orçamentárias das Instituições Estaduais de Ensino 
Superior, de que trata o artigo 1º desta Lei, ficam 
sob a titularidade da UNESPAR. 

Quanto aos convênios, na UNESPAR, vale destacar a competência do 

Conselho de Planejamento, Administração e Finanças – CAD-, nos projetos e 

ações posteriores ao Credenciamento, nos termos do Regimento Interno da 

UNESPAR, verbis: 

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, 
Administração e Finanças: 
[...] 
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II. aprovar os convênios firmados entre a 
Universidade e outras instituições; 
[...] 
VI. deliberar sobre convênios, acordos de 
cooperação e contratos entre unidades universitárias 
e entidades oficiais ou particulares, para a realização 
de atividades didáticas e de pesquisa, bem como as 
concernentes à extensão de serviços à comunidade; 

 

As instituições existentes ou formadas/instituídas, a partir do credenciamento 

da UNESPAR, por outro lado, necessitam de autorização prévia para usar o 

nome/marca UNESPAR, em suas ações, projetos ou denominação estatuária, 

considerando o que dispõe a lei civil: não se pode usar o nome alheio em 

propaganda comercial, sem autorização da pessoa (art. 18 do Código Civil). 

O descumprimento da lei, inclusive, pode gerar direito à reparação pelos 

eventuais danos. Como inexiste regulamentação expressa sobre a matéria no 

Regimento e Estatuto da UNESPAR, quanto à utilização do nome/MARCA da 

Instituição, salvo melhor entendimento, compete ao Conselho Universitário – 

COU – dispor ou delegar competência, mediante ratificação do Reitor, 

considerando a sua capacidade representativa administrativa e judicial. 

Feitas as considerações acima, necessária a análise do Estatuto da Fundação 

de Apoio à UNESPAR, para verificação dos termos que a legitimam 

representar a Universidade: o que a caracteriza como uma Fundação de Apoio 

à UNESAPAR. 

 

5- Documentos necessários para Convênios entre a UNESPAR e as 

fundações privadas 

Quando se trata de Termos de Convênio entre a UNESPAR e Fundações 

Privadas, em geral, além das Certidões Negativas de Débitos – Conjunta 

Federal, Tributos Federais, CND Estadual, FGTS, Trabalhista e CND Municipal 

da Fundação, são necessários, dentre outros: 
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- Documento de Aprovação do Estatuto pelo Ministério Público, conforme art. 

764 do Código de Processo Civil; 

- Recibo de entrega de prestação de contas anual ao Ministério Público, nos 

termos dos artigos 62 a 69 do Código Civil; 

- Carta de Representação e Prestação de Contas ao Ministério Público, nos 

termos dos artigos 62 a 69 do Código Civil; 

- Relatório de Informações Digitadas para conferência do Ministério Público, 

incluindo Estatuto, Demonstrativo de ativo/passivo/despesas/superávit ou 

déficit/fluxo de caixa/Plano de Contas/Relatório de Atividades, dentre outras, ao 

Ministério Público, nos termos dos artigos 62 a 69 do Código Civil. 

Vale reportar-se aos termos do Parecer 117/2015-PROJUR/UNESPAR, de 

análise do Termo de Resolução com base na Parceria da UNESPAR com a 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Faculdade Estadual de Filosofia, 

Ciências e Letras de Paranaguá e da Universidade Estadual do Paraná – 

FUNESPAR, junto ao Processo Protocolo nº 13.865.144-4, o qual foi submetido 

ao crivo do CAD. Bem como PARECERES N.48/2016 e N. 087/2016-

PROJUR/UNESPAR, Acordo de Cooperação entre a UNESPAR e a FUNDAÇÃO 

de Apoio à UNESPAR, Campus Paranavaí, visando o desenvolvimento de 

atividades de ensino, pesquisa e/ou extensão, e outros, nos termos do Protocolo: 

14.105.029-0. 

Ressalvas 

Recomenda-se, no entanto, acrescentar à Minuta de Convênio, no item 3.1, na 

alínea “a”, os termos: “..., desde que não interfiram nas atividades normais do 

magistério”. Em sintonia com a alínea “b” seguinte do mesmo item. 

Outrossim, recomenda-se que o foro estabelecido na Cláusula Sétima da 

minuta seja o foro de Paranavaí, considerando a sede da UNESPAR, ou  a 
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comarca de Paranaguá, considerando, nos termos do Estatuto, que a 

UNESPAR possui foro em todas as comarcas dos municípios onde estão 

instalados os seus campi. 

 

6- Conclusão 

Com as ressalvas acima, essa Procuradoria Jurídica manifesta-se pela 

viabilidade de ser firmado Acordo de Cooperação Técnico-Científica, entre a 

UNESPAR e a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – FUNESPAR, no que se refere 

aos pressupostos jurídicos, devendo submeter-se à aprovação do CAD. 

Aprovação esta, inclusive, mesmo que ad referendum, para cada ajuste entre a 

Instituição e a referida Fundação, por meio de Convênios/Acordos específicos, 

em que se busquem a execução de objetivos de interesse comum, 

devidamente instruídos e atendendo os dispostos nos artigos 136 e 137 da Lei 

15.608/2007. 

É o parecer. 

Paranavaí, 11 de Junho de 2018. 

 

Paulo Sergio Gonçalves 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 
Procurador Jurídico 
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Ofício nº 12/2018 – FUNESPAR                                   Paranaguá, 13 de junho de 2018. 

 

Ref. à solicitação de inclusão em pauta do Conselho de Planejamento, Administração e 

Finanças (CAD) da Unespar, do protocolado nº 15.201.989-0, que versa sobre a Renovação do 
Termo de Cooperação entre a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR e a Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá 
e a Universidade Estadual do Paraná – FUNESPAR.  

 

Ilustríssima Profa. Dra. Gisele Ratiguieri, 

 

 A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE 

FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ E DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - 

FUNESPAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa 

e financeira, inscrita no CNPJ sob nº 16.873.001/0001-80, por meio de sua Vice-Diretora 

Presidente, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 26º do Capítulo III de seu 

Estatuto, vem por meio do presente ofício, solicitar o encaminhamento do processo para a 

aprovação ad-referendum do Magnífico Reitor, bem como, a inclusão como ponto de pauta na 

próxima reunião do Conselho de Planejamento, Administração e Finanças (CAD) da Unespar, a 

ser realizada na data de 27/06/2018, com envio de matéria até a data de 15/06/2018. 

2. Considerando o Protocolado nº 15.201.989-0, que versa sobre a renovação do Termo de 

Cooperação no 01/2013 firmado entre a antiga Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras 

de Paranaguá - FAFIPAR/UNESPAR e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Faculdade 

Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá e da Universidade Estadual Do Paraná – 

FUNESPAR, cujo objeto é o de regular a ação conjunta da FUNESPAR e da UNESPAR, na execução 

dos programas de trabalho, projetos ou evento de interesse recíproco, bem como a participação 

do corpo docente e discente; 

 
Ilma. Diretora, 
Profa. Dra. Gisele Ratiguieri, 
Diretoria de Projetos e Convênios  
Universidade Estadual do Paraná 
Rua Pernambuco, 858, Centro, 87701-010  
Paranavaí - PR  
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3. Considerando o conteúdo do Ofício nº 07/2018 – FUNESPAR (fls. 236 à 238); 

4. Considerando a análise e o parecer jurídico favorável da Procuradoria da Unespar, 

(Parecer nº 050/2018-PROJUR/UNESPAR - fls. 239 à 249), recebido na data de 12 de junho de 

2018; 

5. Considerando que as ressalvas no Parecer nº 050/2018-PROJUR/UNESPAR foram 

atendidas e seguem acrescidas na nova minuta anexa, sendo elas: 

Ressalvas 

Recomenda-se, no entanto, acrescentar à Minuta de Convênio, no item 
3.1, na alínea “a”, os termos: “..., desde que não interfiram nas 
atividades normais do magistério”. Em sintonia com a alínea “b” 
seguinte do mesmo item. Outrossim, recomenda-se que o foro 
estabelecido na Cláusula Sétima da minuta seja o foro de Paranavaí, 
considerando a sede da UNESPAR, ou a comarca de Paranaguá, 
considerando, nos termos do Estatuto, que a UNESPAR possui foro em 
todas as comarcas dos municípios onde estão instalados os seus campi. 

 

6. Considerando os motivos já expostos no Ofício nº 07/2018 – FUNESPAR (fls. 236 à 238), 

solicitamos, com urgência, a aprovação ad-referendum do Magnífico Reitor, com posterior 

encaminhamento ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças – CAD. 

Sem mais para o momento, despedimo-nos, reiterando os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Profa. Dra. Danyelle Stringari, 
Vice-Diretora Presidente. 
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MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº XX/2018 

 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR E A FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE 
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ E DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – FUNESPAR, COM OBJETO 
DE SE ESTABELECER UMA COOPERAÇÃO ENTRE A FUNDAÇÃO E A 
UNIVERSIDADE PARA A EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETO DE 
ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E OUTROS. 
 
 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR, inscrita no CNPJ nº 75.323.634/0001-84, 
situada na Av. Pref. Lothário Meissner, nº 350, Bairro Jardim Botânico, CEP 80210-170, Curitiba PR, 
neste ato representado por seu Magnífico Reitor, ANTONIO CARLOS ALEIXO, brasileiro, casado, 
portador da CI-RG nº. 3.613.989-7/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº. 544.114.919-15, e a FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - FUNESPAR, 
inscrita no CNPJ nº 16.873.001/0001-80, situada na Av. Gabriel de Lara, nº 678, Bairro João 
Gualberto, CEP 83.203-550, Paranaguá PR, representada pelo seu Presidente, SYDNEI ROBERTO 
KEMPA, brasileiro, casado, portador do CI-RG nº 8.421.221.0, inscrito no CPF sob nº 422.791.869-
34, devidamente autorizado nos termos do Estatuto da FUNESPAR, resolvem de comum acordo 
firmar o presente Termo de Cooperação, em conformidade com a Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 199 e demais legislações aplicáveis no que couber, mediante cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Cooperação tem por objeto regular a ação conjunta da UNESPAR e da 
FUNESPAR, na execução dos programas de trabalho, projetos ou evento de interesse recíproco, 
bem como a participação do corpo docente e discente, abrangendo atividades de pesquisa, ensino, 
extensão, formação e treinamento de recursos humanos, absorção e transferência de tecnologias, 
consultorias e demais serviços educacionais de ensino, pesquisa e extensão. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
Para execução do objeto acordado na cláusula primeira, os cooperantes elaborarão projetos 
específicos que serão formalizados e definidos em Planos de Trabalho, devidamente aprovados e 
vinculado ao presente Termo de Cooperação. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os instrumentos jurídicos aludidos nesta cláusula deverão conter, no mínimo, 
as seguintes informações, de acordo com a Lei Estadual nº 15.608/2007, bem como o disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

● Identificação do objeto a ser executado; 
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________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________2 

● Metas a serem atingidas; 
● Etapas ou fases de execução; 
● Plano de aplicação dos recursos financeiros; 
● Cronograma de desembolso; 
● Previsão de início e fim da execução do objeto, assim como a conclusão das etapas ou fases 

programadas; 
● Se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos 

próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se 
o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

 
2.1. Este Convênio tem um caráter de formalizar a cooperação entre as partes, permitindo que 
estas possam se manifestar como entidades cooperadas e desfrutar dos benefícios que a 
parceria traz na execução conjunta de projetos e atividades afins. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. São obrigações da UNESPAR: 
a) permitir a utilização das instalações e equipamentos que integram o seu patrimônio, pelo 
tempo necessário à realização de cada projeto, desde que não interfiram nas atividades 
normais do magistério; 
b) colocar a disposição do presente, os professores de instituição, sem prejuízo de suas 
atividades normais de magistério; 
c) aprovar a designação do coordenador de cada projeto; 
d) acompanhar a execução técnica e financeira dos projetos através de um representante no 
Conselho Curador da FUNESPAR. 

 
3.2. São obrigações da FUNESPAR: 
a) proceder à prospecção de instituições e empresas financiadoras de projetos; 
b) encaminhar à UNESPAR, cópia de cada projeto, assim como seu relatório final, quando da 
conclusão dos trabalhos; 
c) designar, mediante proposta e aprovação da UNESPAR, um coordenador para cada projeto; 
d) dar suporte de recursos necessários à execução do plano de trabalho de cada projeto; 
e) ceder à UNESPAR, sempre que solicitado, em regime de comodato, equipamentos 
pertencentes à FUNESPAR; 
f) divulgar e publicar os resultados obtidos em cada projeto, com reserva de direitos autorais, 
mencionando sempre o nome da UNESPAR, assim como as instituições financiadoras da sua 
execução; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O presente Termo da cooperação vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser alterado ou complementado, por acordo entre as partes 
formalizado através de Termo Aditivo. 
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_______________________________________________________________________________________3 

 
CLÁUSULA  QUINTA – DA RESCISÃO 
 O presente Termo de Cooperação poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer uma das 
partes, ficando responsável somente pelas obrigações e auferindo vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do acordo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida deste instrumento será efetivada por extrato no Diário Oficial nos termos do 
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 1993 e no artigo 110 da Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente ajuste, que não puderem 
ser resolvidas amigavelmente pelos cooperantes, fica eleito a Comarca de Paranaguá, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma para fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
 

Paranaguá, 03 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
ANTONIO CARLOS ALEIXO  

   
 
_______________________________ 
SYDNEI ROBERTO KEMPA 

Reitor da UNESPAR 
 

  Diretor Presidente FUNESPAR 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

   

 
 
_________________________________ 

   
 
__________________________________ 

NOME:  
CPF:  
 

  NOME:  
CPF:  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
E-PROTOCOLO DIGITAL

Assunto:

Renovação do Termo de Cooperação entre a Universidade
Estadual do Paraná  UNESPAR e a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento  da  Faculdade  Estadual  de  Filosofia,
Ciências e Letras de Paranaguá e a Universidade Estadual
do Paraná  FUNESPAR, conforme solicitação do protocolado
no 14.678.558-1.

Protocolo: 15.201.989-0

DESPACHO

UNESPAR - UNESPAR/CEPELocal Atual:

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
DE PARANAGUÁ E DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PARANÁ

Interessado:

Renovação do Termo de Cooperação entre a Universidade Estadual
do  Paraná –  UNESPAR e  a  Fundação de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
Faculdade  Estadual  de  Filosofia,  Ciências  e  Letras  de  Paranaguá  e  a
Universidade Estadual do Paraná – FUNESPAR.
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PARECER TÉCNICO

Diretoria de Projetos e Convênios - UNESPAR

Processo Nº: 14.678.558-1

I – Concedente: Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR

II - Proponente: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Paraná
- FUNESPAR

III - Objeto do Convênio: Ação conjunta da UNESPAR e da FUNESPAR, na execução dos
programas de trabalho, projetos ou eventos de interesse recíproco, bem como a participação do
corpo docente e discente, abrangendo atividades de Pesquisa, Ensino e Extensão, formação e
treinamento de recursos humanos, absorção e transferência de tecnologias, consultorias e
demais serviços educacionais de Ensino, Pesquisa e Extensão

VIII – Parecer Técnico:

Considerando o Termo de Cooperação Nº. 01/2013; considerando a importância da renovação
do Termo de Cooperação; considerando o andamento dos Projetos e Programas em
desenvolvimento; considerando o parecer do Procurador Jurídico da Unespar; considerando o
modelo do Termo de Cooperação elaborado.
Esta Diretoria é de parecer favorável, a celebração do mesmo.
É o parecer.

Paranavaí, 15 de junho de 2018

____________________________________________
Gisele Maria Ratiguieri

Diretora de Projetos e Convênios da UNESPAR
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Paranavaí, 15 de junho de 2018

Memo. 022/2018- DPC/UNESPAR

DE : Gisele Maria Ratiguieri – Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR

PARA : Secretaria dos Conselhos Superiores da UNESPAR

ASSUNTO: Solicitação da aprovação do CAD, ad referendum.

Prezado(a),

solicitamos, através deste:

à aprovação do CAD, referente ao Acordo de Cooperação Técnico-Científica, entre a
UNESPAR e a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PARANÁ – FUNESPAR, via ad referendum, por meio de Convênios/Acordos
específicos, em que se busquem a execução de objetivos de interesse comum, devidamente
instruídos e atendendo os dispostos nos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007.

Agradecemos e nos colocamos a disposição.

Atenciosamente,

Gisele Maria Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
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RESOLUÇÃO Nº _____/2018 – CAD/UNESPAR

Aprova XXX – XXX.

 Considerando a solicitação autuada no protocolado sob o nº 14.678.558-1;

 Considerando o parecer favorável da Diretoria de Projetos e Convênios, e da
Procuradoria Jurídica da UNESPAR;

 Considerando a deliberação contida na ata da Xª reunião ordinária do
Conselho de Planejamento, Administração e Finanças, realizada na data de XX
de XXX de 2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais, disposta no
inciso II do art. 9º do Regimento Geral da UNESPAR;

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS E REITOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS E
REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a XXX – Campus XXX.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Publique-se no site da Unespar.

Paranavaí, em XX de XXX de 2018.

Antonio Carlos Aleixo
REITOR
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